
Requer ao  Sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  a  EMEI  Bem
Me Quer. 

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística Paraguaçu Paulista – SP.

A Vereadora que esta subscreve, nos Termos Regimentais
vigentes,   R     E     Q     U     E     R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi
Sasada, as seguintes informações:

1-) A EMEI Bem Me Quer não disponibilizará período integral para os alunos?

2-) Quais motivos justificam a não disponibilização de período integral para os
alunos da EMEI Bem Me Quer?

3-) Quais  providências  serão  tomadas  pelo  Poder  Executivo  Municipal
objetivando resolver o problema, uma vez que muitas mães precisam deixar seus
filhos na EMEI Bem Me Quer para que possam trabalhar?

JUSTIFICATIVA

O presente Requerimento visa obter informações sobre os motivos
que justificam o fechamento do horário integral da EMEI Bem Me Quer.

Esclarecemos que, ao ser disponibilizado apenas a jornada parcial
na EMEI Bem Me Quer, as mães não conseguem trabalhar nem levar seus filhos para a
Fercon ou para a EMEI Girassol, visto a distância e a dificuldade de locomoção, além da
falta de vagas em período integral nesses lugares.

Palácio Legislativo Água Grande, 1º de novembro de 2022.

VANES GENEROSO
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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http://www.camaraparaguacu.sp.gov.br/
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